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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Despacho Normativo n.o 29-A/2001

O n.o 3, alínea c), do artigo 7.o da Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais), dá compe-
tência ao Governo para tomar as providências orçamen-
tais necessárias à concessão de auxílios financeiros aos
municípios para financiamento de investimentos nos res-
pectivos edifícios sede, quando negativamente afectados
na sua funcionalidade.

O n.o 1 do artigo 17.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29
de Dezembro (Orçamento do Estado para 2001), apro-
vou a inscrição no orçamento do Ministério do Ambiente
e do Ordenamento do Território de uma verba, de
1,5 milhões de contos, destinada à concessão de auxílios
financeiros para edifícios sede dos municípios, negati-
vamente afectados na sua funcionalidade, preceituando
o n.o 4 do mesmo artigo que a definição das condições,
critérios e prioridades para a concessão de tais auxílios
financeiros será feita por despacho normativo do Minis-
tro do Ambiente e do Ordenamento do Território.

A comparticipação financeira do Estado em matéria
de apoio aos municípios na construção, reconstrução
ou grandes reparações dos seus edifícios sede encon-
tra-se regulada pelo Despacho Normativo n.o 35/96, de
23 de Agosto, publicado na 1.a série-B do Diário da
República de 16 de Setembro de 1996.

Decorridos quase cinco anos desde a data da sua
publicação, se é certo que a generalidade do seu arti-
culado se mantém perfeitamente actual, na área da defi-
nição dos montantes máximos de comparticipação finan-
ceira pelo Estado, atenta a evolução dos custos sentidos
na construção civil, há que proceder à sua revisão, actua-
lizando-os em conformidade.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 4 do artigo 17.o da
Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro, determina-se
o seguinte:

1 — O montante máximo da comparticipação finan-
ceira do Estado é fixado de acordo com o seguinte
escalonamento:

a) Nos municípios com menos de 10 000 eleito-
res — E 698 318 (140 000 189$);

b) Nos municípios com mais de 10 000 e menos
de 40 000 eleitores — E 847 957 (170 000 115$);

c) Nos municípios com 40 000 ou mais eleito-
res — E 997 596 (200 000 041$).

2 — A comparticipação a atribuir corresponde a 50%
da despesa realizada com a construção, reconstrução
ou reparação do edifício sede do município, tendo como
limites máximos os definidos no n.o 1 do presente des-
pacho normativo.

3 — O processamento da comparticipação financeira
da administração central será efectuado pela adequada
dotação inscrita no orçamento da Direcção-Geral das
Autarquias Locais.

4 — O regime de execução por administração directa
carece de despacho favorável do Secretário de Estado da
Administração Local, sob proposta fundamentada da cor-
respondente direcção regional de administração autárquica.

5 — O Despacho Normativo n.o 35/96, de 23 de
Agosto, mantém-se em vigor em tudo o que não seja
contrário ao presente despacho normativo.

6 — O presente despacho normativo produz efeitos
para as candidaturas seleccionadas após a data da sua
publicação.

Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, 3 de Julho de 2001. — O Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Despacho Normativo n.o 29-B/2001

O n.o 3, alínea c), do artigo 7.o da Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais), dá compe-
tência ao Governo para tomar as providências orçamen-
tais necessárias à concessão de auxílios financeiros às
freguesias com vista ao financiamento de investimentos
a realizar com os respectivos edifícios sede, quando
negativamente afectados na sua funcionalidade.

O n.o 2 do artigo 17.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29
de Dezembro (Orçamento do Estado para 2001), apro-
vou a inscrição no orçamento do Ministério do Ambiente
e do Ordenamento do Território de uma verba, de
1,5 milhões de contos, destinada à concessão de auxílios
financeiros para edifícios sede de freguesia, negativa-
mente afectados na sua funcionalidade, preceituando
o n.o 4 do mesmo artigo que a definição das condições,
critérios e prioridades para a concessão de tais auxílios
financeiros será feita por despacho normativo do Minis-
tro do Ambiente e do Ordenamento do Território.

Interessa estabelecer regras para um novo programa
de intervenção neste domínio, a fim de habilitar as fre-
guesias com os meios financeiros que lhes permitam
a realização de obras, a construção ou a aquisição de
edifícios, por forma a disporem de instalações condignas.

Assim, pelo presente despacho normativo, estão sujei-
tas a este novo regime as candidaturas das juntas de
freguesia que ainda não dispõem de sede ou que nunca
beneficiaram do Programa Sedes de Juntas de Freguesia,
gerido pela Direcção-Geral das Autarquias Locais.

Igualmente, podem beneficiar do regime instituído
pelo presente despacho normativo todas as juntas de
freguesia que, sendo já beneficiárias daquele Programa,
ainda não concluíram as obras das respectivas sedes que
foram já objecto de financiamento, bastando para tal
que expressamente adiram ao regime que agora se
define.

Foi ouvida a Associação Nacional de Freguesias.
Nestes termos, ao abrigo do n.o 4 do artigo 17.o da

Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro, determina-se
o seguinte:

1 — As comparticipações recebidas e a receber para
financiamento do edifício sede, por freguesia, não
podem ultrapassar os seguintes limites:

a) Nas freguesias com menos de 2500 eleito-
res — E 39 904 (8 000 034$);

b) Nas freguesias com 2500 ou mais eleitores e
menos de 5000 e le i tores — E 49 980
(10 020 090$);

c) Nas freguesias com 5000 ou mais eleitores e
menos de 10 000 eleitores — E 59 856
(12 000 051$);

d) Nas freguesias com 10 000 ou mais eleitores e
menos de 20 000 eleitores — E 74 820
(15 000 063$);

e) Nas freguesias com mais de 20 000 eleito-
res — E 99 760 (20 000 084$).
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2 — A comparticipação a atribuir corresponde a 60%
da despesa realizada com a aquisição, construção ou
reparação do edifício sede da junta de freguesia, dentro
dos limites definidos no n.o 1 deste despacho normativo.

3 — O regime previsto no presente despacho norma-
tivo é aplicável às candidaturas das juntas de freguesia
que ainda não dispõem de sede ou que nunca bene-
ficiaram do Programa Sedes de Juntas de Freguesia,
gerido pela Direcção-Geral das Autarquias Locais.

4 — As freguesias que ainda não concluíram as obras
das respectivas sedes, ao abrigo do Programa Sedes de
Juntas de Freguesia, podem ser beneficiárias do pro-
grama de financiamento estabelecido no presente des-
pacho normativo, devendo, para tal, manifestar expres-
samente a sua opção junto da Direcção-Geral das Autar-
quias Locais, no prazo de um mês contado da data da
sua publicação no Diário da República.

5 — Mantêm-se sujeitas ao regime previsto no Des-
pacho Normativo n.o 38/99, de 30 de Julho, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, de 23 de Agosto
de 1999, as freguesias que ainda não concluíram as obras
das respectivas sedes ao abrigo do Programa Sedes de
Juntas de Freguesia e que não manifestem a sua opção
pelo novo regime, nos termos definidos no número
anterior.

6 — As freguesias que, nos termos do n.o 4 do pre-
sente despacho normativo, optem pelo regime estabe-
lecido neste diploma beneficiarão, até ao limite de 60%
da despesa que venham a realizar, de um reforço da
comparticipação inicialmente atribuída, de montante
equivalente ao valor do saldo por receber, ponderado
pelos factores seguintes:

a) Factor 4/3, nas freguesias abrangidas pelas alí-
neas a) a c) do n.o 1;

b) Factor 5/3, nas freguesias abrangidas pela alí-
nea d) do n.o 1;

c) Factor 20/9, nas freguesias abrangidas pela alí-
nea e) do n.o 1.

7 — O regime das transferências será o seguinte:

a) Será paga a título de adiantamento uma pres-
tação inicial no valor de 35% da compartici-
pação a atribuir;

b) O restante será processado em duas prestações:

b.l) Uma prestação intercalar até ao valor de
80% da comparticipação atribuída, con-
tra a apresentação da declaração justi-
ficativa das despesas correspondentes ao
montante antes recebido;

b.2) Uma prestação final, até ao valor de
100%, será paga contra a apresentação
de declaração justificativa do dispêndio
global efectuado e comprovativa da con-
clusão das obras;

c) No caso de a comparticipação se destinar à aqui-
sição de edifício, haverá um único processa-
mento, contra a apresentação de cópia da escri-
tura de aquisição ou do contrato-promessa de
compra e venda, de acordo com o valor de aqui-
sição e o limite máximo da comparticipação
atribuída.

8 — As declarações justificativas referidas na alínea b)
do n.o 7 serão assinadas pelo director regional da admi-
nistração autárquica da CCR respectiva, contra a apre-
sentação de cópias autenticadas dos documentos com-
provativos da despesa feita por empreitada ou admi-
nistração directa, devendo ser feita menção expressa
da posse das mesmas na referida declaração.

9 — As cópias dos documentos referidos no número
anterior ficam na posse das direcções regionais da admi-
nistração autárquica.

10 — À Direcção-Geral das Autarquias Locais com-
pete elucidar cada uma das juntas de freguesia abran-
gidas quanto à sua exacta situação e, de forma detalhada,
quanto aos procedimentos a ter em conta no futuro,
bem como acompanhar todo o processo, coordenando
e processando os pagamentos devidos, nos termos do
presente despacho normativo.

Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, 3 de Julho de 2001. — O Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.


